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INDICAÇÃO N" u) t'b ,DE 2o2o

Q)roponente: Vereador Mazutti/PSC)

cÂruam MUNlctpAL DE cAScAvEL

Protocolo

Excelenússimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos do art. 143 do Regrmento Interno, seja encamrnhado expediente ao
Poder Público Municipal, peÍante a Secretada Municipal de Cultura e Esportes, soücitando
estudos p^r^ a implantação de urra Âcademra da Terceira Idade - ÀTI na Comunidade São

Luiz, do Distrito fuo do Salto.
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Vereador/PSC

Jusuficação.

A Àcademia de Terceira Idade, no local supracitado é de extrema importância, pois, os

motadores da tegião que precisam praticar exercícios Íísicos se deslocam parulugares üstantes.
Tal irnplantação permrúá aos moradores uma qualidade de vida melhor, bem como

proporcionarâ um espaço de lazer e entretenimento a todos os moradores da região.
Pelos motivos expostos espero, pois, contar corn a especial atencão do Podet Executivo a

está solicitação, que uá tazer muitos benefícios à população.
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É a indrcação. Sala das Sessões.

Cascavel, 14 de agosto de 2020.
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